
Pessoa jurídica pode utilizar assistência judiciária gratuita

A pessoa jurídica, na condição de empregador, tem direito aos benefícios da assistência judiciária
gratuita no processo trabalhista, desde que comprove o estado de insuficiência financeira que a impeça
de recolher as custas processuais e providenciar o depósito recursal. Sem provas, é inviável a concessão
da assistência.

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) manteve
decisão que negou prosseguimento a um recurso ordinário de uma construtora. A empresa alegava
insuficiência de recursos e pretendia obter a assistência judiciária.

A construtora recorreu ao TRT-18 após ser condenada a pagar algumas verbas a um ex-funcionário. A
empresa não pagou as custas e recolheu o depósito recursal, pleiteando o benefício da justiça gratuita,
sob a alegação de não ter condições de arcar com as despesas processuais.

O TRT-Goiás indeferiu o benefício da justiça gratuita e determinou o recolhimento das custas
processuais e do depósito recursal, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção.

A construtora, então, apresentou um agravo regimental alegando que apresentou balanços financeiros e
extratos bancários que comprovam a incapacidade de recolhimento do inteiro teor do preparo recursal.
Registrou que o TRT-18, ao negar os benefícios da justiça gratuita, estaria negando, por conseguinte,
acesso ao Poder Judiciário, razão pela qual reafirmou o pedido de assistência judiciária gratuita.

O relator, juiz do trabalho convocado Israel Adourian, ponderou que a Súmula 463 do Tribunal Superior
do Trabalho (TST), combinada com o artigo 105 do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento
de que é possível conferir o benefício da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, desde que
apresente prova cabal de sua insuficiência financeira.

Nesse caso, salientou o relator, o entendimento do Tribunal é no sentido de que pode ser concedido o
benefício da assistência judiciária ao empregador pessoa física, jurídica ou firma individual em casos
excepcionais. Israel Adourian disse que não é suficiente a declaração de incapacidade financeira da
empresa, sendo imprescindível prova de insuficiência de recursos. Por último, destacou o relator, “fato é
que a construtora não apresentou elemento novo capaz de invalidar a decisão agravada”. Com 
informações da Assessoria de Imprensa do TRT-18.
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